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RESUMO 

 

O estudo teve o objetivo de analisar os efeitos potenciais da pandemia da COVID-19 nos feminicídios 

em Pernambuco. Estudo ecológico que analisou a taxa de feminicídios por 100 mil mulheres e a 

proporção de feminicídios em relação ao total de homicídios contra as mulheres de 2018 a 2021. 

Foram aplicados o modelo de regressão quasipoisson para a taxa e o modelo de regressão Beta para 

a proporção. Foram utilizados dados coletados no site da Gerência Geral de Análise Criminal e 

Estatística da Secretaria de Defesa Social de Pernambuco, utilizando a base de dados Crimes 

Violentos Letais Intencionais. O total de feminicídios em Pernambuco no período de 2018 a 2021 foi 

de 293 casos registrados. Houve aumento tanto na taxa, aumento médio de 51,2%, quanto na 

proporção, aumento de 57,1% de feminicídios no primeiro semestre de 2021, em comparação com o 

primeiro semestre de 2018. Em relação à faixa etária, 11,7% dos casos ocorreram em mulheres de 0 

a 19 anos; 76,2% na faixa de 20 a 49 anos e 12,1% na faixa de 50 anos ou mais. A distribuição 

geográfica mostrou que 65,2% (191) dos crimes de feminicídios ocorreram no interior do Estado 

(Agreste, Mata, São Francisco e Sertão) e 34,8% 

(102) na região Metropolitana da capital, Recife. O presente estudo mostrou um aumento nos casos 

de feminicídios durante a pandemia pela COVID-19 no Estado de Pernambuco. 

 

Palavras-chave: Violência de Gênero. Violência Contra a Mulher. Feminicídio. Quarentena, 

COVID-19. 
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The study aimed to analyze the potential effects of the COVID-19 pandemic on feminicides in 

Pernambuco. Ecological study that analyzed the rate of femicides per 100,000 women and the 

proportion of femicides in relation to total homicides against women between 2018 and 2021. The 

quasipoisson regression model for the rate and the Beta regression model for the proportion were 

applied. We used data collected from the website of the General Management of Criminal Analysis 

and Statistics of the Pernambuco Social Defense Secretariat, using the Intentional Lethal Violent 

Crimes database. The total number of femicides in Pernambuco from 2018 to 2021 was 293 cases. 

There was an increase both in the rate, average increase of 51.2%, and in the proportion, increase of 

57.1%, of feminicides in the first half of 2021, compared to the first half of 2018. Regarding age 

group, 11.7% of cases occurred in women from 0 to 19 years; 76.2% in the 20-49 age group and 

12.1% in the 50-year-old age group. The geographic distribution showed that 65.2% (191) of 

feminicide crimes occurred in the interior of the state (Agreste, Mata, São Francisco and Sertão) and 

34.8% (102) in the metropolitan region of the capital, Recife. This study showed an increase in cases 

of feminicide during the COVID-19 pandemic in the State of Pernambuco. 
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RESUMEN 

 

El estudio tuvo el objetivo de analizar los efectos potenciales de la pandemia de COVID-19 en los 

feminicidios en Pernambuco. Estudio ecológico que analizó la tasa de feminicidios por 100 mil 

mujeres y la proporción de feminicidios en relación al total de homicidios contra las mujeres entre 

2018 a 2021. Se utilizaron datos recogidos en el sitio web de la Gerencia General de Análisis y 

Estadísticas Criminales de la Secretaría de Defensa Social de Pernambuco, utilizando la base de datos 

de Crímenes Violentos Letales Intencionales. El total de feminicidios en Pernambuco en el período 

de 2018 a 2021 fue de 293 casos registrados. Hubo aumento tanto en la tasa, aumento promedio de 

51,2%, como en la proporción, aumento de 57,1%, de feminicidios en el primer semestre de 2021, en 

comparación con el primer semestre de 2018. En relación con el rango de edad, 11,7% de los casos 

ocurrieron en mujeres de 0 a 19 años; 76,2% en el rango de 20 a 49 años y 12,1% en el rango de 50 

años o más. La distribución geográfica mostró que 65,2% (191) de los crímenes de feminicidios 

ocurrieron en el interior del Estado (Agreste, Mata, San Francisco y Sertão) y 34,8% (102) en la 

región Metropolitana de la capital, Recife. El presente estudio mostró un aumento en los casos de 

feminicidios durante la pandemia por la COVID-19 en el Estado de Pernambuco. 

 

Palabras clave: Violencia de Género. Violencia Contra la Mujer. Feminicidio. Cuarentena. COVID-

19. 

 

Esta obra está bajo una Licencia Creative Commons Atribución- NoComercial 4.0 Internacional 

 

INTRODUÇÃO 

 

O feminicídio é um fenômeno global, que ocorre em todas as sociedades mundiais e em todos 

os níveis socioeconômicos. Trata-se da morte intencional de uma mulher pelo fato de ela ser mulher, 

ou seja, em decorrência do seu gênero (Caicedo-Roa, Cordeiro, Martins & Faria, 2019). 

A Organização das Nações Unidas (ONU) estimou para 2022 que 47 mil mulheres seriam 



 

mortas no mundo por parceiro ou familiares (Organização das Nações Unidas [ONU], 2022). No 

Brasil, em 2022, foram registrados 1.427 feminicídios, isso representa um aumento de 6,1% em 

relação ao ano de 2021, que foram 1.347 casos (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2023). No 

ano de 2022, em Pernambuco, 72 mulheres foram assassinadas pela condição de gênero, sendo esse 

número menor do que o do ano anterior, onde 87 mulheres foram vítimas de feminicídios (Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública, 2023). 

A pandemia pela COVID-19 teve impacto sobre a violência doméstica e o feminicídio (Vieira, 

Garcia & Maciel, & ONU, 2020, 2023). Em virtude das medidas de restrições tomadas durante a 

pandemia do COVID-19, as pessoas, por recomendação, ficaram confinadas em suas casas, e alguns 

serviços de apoio a mulheres vítimas de violência foram paralisados, repercutindo na diminuição das 

denúncias de violência doméstica nesse período (Matta, Rego, Souto & Segata, 2021). 

Dentro do âmbito da violência contra a mulher, o conhecimento de como a violência se 

distribui e ocorreu durante um período de isolamento social pode favorecer o planejamento de 

políticas públicas para o universo feminino, no sentido da prevenção e promoção da saúde em 

momentos de crises sanitárias. Portanto, este estudo teve por objetivo analisar os feminicídios antes 

e durante a pandemia da COVID-19 em um Estado do nordeste brasileiro entre os anos de 2018 e 2021. 

 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

O início da pandemia trouxe crescente preocupação com relação à violência contra as 

mulheres, pois estas passaram a conviver mais tempo com seus agressores em suas residências, muitas 

vezes sem poder acessar os serviços de proteção (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2022). 

Embora tenha sido repercutido nos meios de comunicação o aumento da violência doméstica 

devido ao isolamento em países como a Espanha, Argentina, Turquia e Reino Unido (Weil, 2020), 

uma revisão de literatura em países hispânicos em 2020 não trouxe essa comprovação (Aebi, Molnar 

& Baquerizas, 2021). Já em estudo realizado no Chile, verifica-se aumento dos casos de feminicídios 

(Cantor, Salas & Torres, 2022). 

Dentre os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), agenda para 2015-2030 da ONU, 

o objetivo de número 5 (cinco) tem como meta a igualdade de gênero e o empoderamento de todas as 

mulheres, com o intuito de eliminar todas as formas de violência contra as mulheres e meninas nas 

esferas públicas e privadas. Dentre estas formas de violência está o feminicídio (ONU, 2019). 

 

 

 



 

 

 

METODOLOGIA 

 

Desenho de Estudo 

 

Trata-se de um estudo ecológico sobre os feminicídios registrados no período de 2018 a 2021 

no Estado de Pernambuco. 

O Estado de Pernambuco fica localizado na região Nordeste do Brasil, possuindo uma área de 

98.076.021 Km², com uma população de 9.058.155 habitantes e densidade demográfica de 92,37 

hab/Km², de acordo com o Censo Demográfico de 2022 (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

[IBGE], 2023). Pernambuco apresenta o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de 0,673, que é 

considerado médio. O Estado de Pernambuco é dividido em 5 (cinco) mesorregiões: Agreste, São 

Francisco, Sertão, Região Metropolitana do Recife e Zona da Mata (Base de Dados do Estado, 2023). 

 

Área de Estudo 

 

Foram estudados os feminicídios registrados nas 05 (cinco) mesorregiões do Estado de 

Pernambuco (Agreste, Mata, Metropolitana do Recife, São Francisco e Sertão). 

 

População do Estudo e Período de Referência 

 

A população estudada foram as mulheres que tiveram a causa de morte feminicídios durante 

os anos de 2018 a 2021 no Estado de Pernambuco. 

 

Fonte de Dados 

 

A fonte dos dados foi a Gerência Geral de Análise Criminal e Estatística (GGACE) da 

Secretaria de Defesa Social de Pernambuco (SDS/PE). Os dados foram coletados no site da SDS/PE 

(https://www.sds.pe.gov.br/estatisticas/40- estatisticas/51-cvli), na base de dados Crimes Violentos 

Letais Intencionais (CVLI), que compreendem os crimes de homicídio doloso, latrocínio, feminicídio, 

lesão corporal seguida de morte e outros crimes resultantes em mortes, excetuando-se os casos de 

morte por intervenção de agente do Estado. Esses dados são registrados pelo Instituto de Medicina 

Legal (IML), Polícia Científica, Coordenação de Plantão da Polícia Civil, Serviço de Inteligência da 

https://www.sds.pe.gov.br/estatisticas/40-estatisticas/51-cvli
https://www.sds.pe.gov.br/estatisticas/40-estatisticas/51-cvli


 

Polícia Militar e Centro Integrado de Operações da Defesa Social (CIODS), com base nos seguintes 

instrumentos: Boletim de Identificação Cadavérica (BIC), Número de Identificação Cadavérica (NIC) 

e Pulseira de Identificação Cadavérica (PIC) (Secretaria de Defesa Social, 2022b). 

Definição de Variáveis e Indicadores 

 

No estudo, foram analisadas as variáveis: faixa etária e mesorregiões do Estado de 

Pernambuco. As faixas etárias analisadas foram 10 a 19 anos, 20 a 39 anos, 40 a 59 anos e 60 anos 

ou mais. Devido à quantidade de feminicídios distribuída por cada uma dessas faixas etárias 

apresentarem quantitativo pouco significante, estas faixas etárias foram agrupadas nas seguintes 

faixas: de 0 a 19 anos, de 20 a 49 anos e 50 anos ou mais, para uma melhor análise dos dados. Já em 

relação à mesorregião, foram consideradas as 05 (cinco) mesorregiões do Estado (Base de Dados do 

Estado, 2023). 

Foram estudados os indicadores: taxa de feminicídios por 100 mil mulheres e a proporção de 

feminicídios. 

Foram observados os indicadores de cada ano estudado de forma mensal, porém, com 

inferências feitas em relação à média semestral a partir de modelos de regressão, iniciando no ano de 

2018 e com fim em 2021, totalizando 8 (oito) semestres e 48 meses. 

 

Análise dos Dados 

 

Foram calculadas frequências absolutas e relativas do total de casos de homicídios ocorridos 

em mulheres em relação ao total de feminicídios, tal como o cálculo de suas proporções. Para 

comparar duas distribuições de proporções distintas, aplicou-se o teste Qui-quadrado de Pearson para 

aderência, operação realizada na comparação das distribuições do total de homicídios em mulheres e 

do total de feminicídios. Já para verificar se a proporção de casos de feminicídios perante o 

total de casos de homicídios de mulheres foi diferente, considerando as faixas etárias e entre 

mesorregiões, aplicou-se o teste Qui- quadrado de Pearson para comparação de proporções em 

populações distintas. 

Todos os cálculos foram feitos utilizando a linguagem de programação R versão 4.2.2. O nível 

de significância estipulado foi de 5%. 

Para a análise dos dados foram aplicados dois modelos. O modelo de regressão quasipoisson 

para analisar a taxa de feminicídios e o modelo de regressão Beta para analisar a proporção de 

feminicídios. O modelo quasipoisson é ideal para modelar variáveis de contagem (ou taxas compostas 

por variáveis de contagem). Neste modelo, quando há subdispersão ou sobredispersão, é quando a 



 

variância da variável em estudo é maior ou menor que a sua média, respectivamente (Paula, 2004). Já 

o modelo de regressão Beta é ideal para modelar variáveis que representam proporções (Ferrari & 

Cribari- Neto, 2004). 

Os indicadores do estudo são dados pelas seguintes equações: 



 

 

onde i é o mês/ano. 

 

Considerações Éticas 

 

Esta pesquisa dispensou o parecer do Comitê de Ética em Pesquisa e da Comissão Nacional de 

Ética em Pesquisa (CEP/CONEP), uma vez que os dados que fazem parte deste estudo utilizam 

informações de acesso público, os quais não possibilitam a identificação individual (Resolução nº 

510, 2016). 

 

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

O total de homicídios ocorridos em mulheres no Estado de Pernambuco no período de 2018 

até 2021 foi de 920 casos, sendo deste total 293, ou seja, 31,8% são de feminicídios registrados. A 

taxa média foi de 0,123 feminicídios a cada 100.000 mulheres, com variação mensal de ± 0,048 

(±desvio padrão). A proporção média de feminicídios foi de 32,1% ao mês ±11,2%. 

O total de casos de feminicídios por faixa etária foi de 34 (11,7%) para a faixa etária de 0 a 

19 anos, 221 (76,2%) para a faixa de 20 a 49 anos e 35 (12,1%) para 50 anos ou mais (valor-p = 0,20). 

Quanto à proporção que os feminicídios representam no total de casos de homicídios em mulheres por 

faixa etária, têm-se: 19% para a faixa até 19 anos; 35,4% na faixa entre 20 e 49 anos e 32,7% em 

mulheres com 50 anos ou mais, onde o teste estatístico alega diferenças significativas entre as 

proporções (valor-p < 0,001). 

A distribuição de feminicídios por mesorregião (Tabela 1) apresentou maior número de casos 

na região Metropolitana do Recife, com 102 casos (34,8%), e a região do São Francisco apresentou o 

menor número de casos 20 (6,8%). A distribuição do total de casos de homicídios em mulheres e de 

feminicídios por mesorregião são similares do ponto de vista estatístico (valor- p = 0,22). Já em relação 

à proporção de feminicídio em relação a homicídios em mulheres, a maior proporção foi observada 

no Sertão, com valor de 52,9% e a menor proporção, na região Metropolitana do Recife, com 25,2%. 

O teste estatístico apresenta diferenças significativas entre as proporções (valor-p < 0,001). 



 

Tabela 1 

Distribuição de Homicídios em Mulheres e Feminicídios Segundo a Mesorregião em 

Pernambuco, Brasil, 2018-2021. 

 Homicídios 

em mulheres 
 

Feminicídios 

 

Proporção (%) feminicídio/homicídios em 

mulheres Mesorregião   

 
Total % Total % 

 

Agreste 235 25,5 89 30,4 37,9 

Mata 164 17,8 45 15,4 27,4 

Metropolitana do Recife 404 43,9 102 34,8 25,2 

São Francisco 47 5,1 20 6,8 42,6 

Sertão 70 7,6 37 12,6 52,9 

Fonte: Elaboração própria, 2022 

 

Os modelos estatísticos (Tabela 2) mostraram que houve um aumento tanto na 

taxa de feminicídios quanto na proporção de feminicídios para o primeiro semestre de 2021 

quando comparada ao primeiro semestre de 2018. Em relação à taxa de feminicídio, o 

aumento médio foi de 51,2%, uma vez que a taxa média que foi de 0,119 no primeiro 

semestre de 2018; passou para 0,18 nesse mesmo período em 2021. Já para a proporção 

de feminicídios, seu valor médio no período de 2018 foi de 27,5%, aumentando para 

57,1%. 

 

Tabela 2 

Estimativas dos Modelos Estatísticos para a Taxa de Feminicídios a Cada 

100.000 Mulheres e a Proporção de Feminicídios em Pernambuco, Brasil, 2018-2021. 

Taxa de feminicídios Proporção de feminicídios 

Coeficiente    

Estimativa Valor-p Estimativa Valor-p 

Intercepto (2018.1) -2,131 0,000 -1,291 0,000 

2018.2 0,105 0,615 0,232 0,243 

2019.1 -0,230 0,315 0,031 0,882 

2019.2 -0,198 0,382 0,062 0,768 

2020.1 -0,042 0,847 0,035 0,870 

2020.2 0,142 0,493 0,204 0,309 

2021.1 0,414 0,038 0,451 0,015 

2021.2 -0,081 0,710 0,091 0,663 

Parâmetro de dispersão 0,016 - 17,596 - 

Fonte: Elaboração própria, 2022 

 



 

A figura 1 e a figura 2 apresentam as taxas de feminicídios por 100 mil mulheres 

e a proporção de feminicídios por cada período, respectivamente, durante os anos de 2018 

a 2021. Cada um dos 8 (oito) semestres encontram-se discriminados, assim como os 

respectivos meses de cada semestre. 

Na figura 1 é possível observar que o primeiro semestre de 2021 apresenta um 

aumento estatisticamente significativo da taxa de feminicídios, sendo os meses de 

fevereiro e de abril de 2021 com as maiores taxas de feminicídios. 

A figura 2 apresenta o primeiro semestre de 2021 com aumento estatisticamente 

significativo da proporção de feminicídios em comparação com o primeiro semestre de 

2018, utilizado como base. O mês que apresenta com a maior proporção é o mês de 

fevereiro de 2021. 

 

Figura 1 

Taxa de feminicídios (por 100 mil mulheres) mensalmente, Pernambuco, Brasil, 2018- 

2021 

 

 

Figura 2 

Proporção de feminicídios (%) mensal, Pernambuco, Brasil, 2018-2021 



 

 

 

 

 

ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

Os resultados do estudo mostraram que houve 293 casos de feminicídios 

registrados no Estado de Pernambuco no período de 2018 a 2021. Nos casos estudados, a 

faixa etária de maior ocorrência foi a de 20 a 49 anos. Em relação à quantidade de 

feminicídios por mesorregião do Estado de Pernambuco, a região Metropolitana do 

Recife aparece com maior número absoluto, e a região do São Francisco mostrou o menor 

número absoluto. Já quando se compara a proporção de feminicídios em relação a 

homicídios em mulheres, a maior proporção foi encontrada no Sertão, em contraste da 

região Metropolitana do Recife com menor proporção. Ao se analisar os indicadores, taxa 

e proporção de feminicídios, observou-se aumento tanto da taxa como da proporção de 

feminicídios no primeiro semestre de 2021 em comparação com o primeiro semestre de 

2018. 

Ao analisar a faixa etária de maior ocorrência dos feminicídios no período 

estudado, observou-se que ela condiz com a etapa da vida em que as pessoas estão 

economicamente ativas e na idade reprodutiva. Este resultado também foi encontrado em 

estudos realizados tanto antes da pandemia (Barros, Oliveira, Silva, Melo, Pimentel & 

Bonfim, Barros, Pimentel, Oliveira & Bonfim, Caicedo- Roa et al., David, Minamisava, 

Vitorino, Rocha, Carneiro & Vieira, Margarites, Meneghel & Ceccon, Meneghel, Rosa, 

Ceccon, Hirakata & Danilevicz & Orellana, Cunha, Marrero, Horta & Leite, 2021a, 

2021b, 2019, 2020, 2017, 2017, 2019), como durante a pandemia (Cantor, et al. & Santos, 

Oliveira, Furtado, Costa & Bonfim, 2022, 2022). 

Ao ser analisada a proporção de feminicídios, o interior - que compreende as 



 

mesorregiões Agreste, Mata, São Francisco e Sertão - do Estado de Pernambuco 

apresentou a maioria das ocorrências, provavelmente devido à maior dificuldade das 

mulheres para realizar esse tipo de denúncia. A questão do registro de violência contra as 

mulheres nas regiões mais distantes da capital é afetada pela existência, ainda nos dias de 

hoje, de questões relacionadas ao machismo, herança do patriarcado mais comuns nesses 

locais. Outro ponto examinado foi a distância percorrida por essas mulheres para chegar a 

locais de apoio e delegacias especializadas, que são em menor número no interior (Grossi 

& Coutinho, 2017). De acordo com dados da Secretaria de Defesa Social de Pernambuco,  

atualmente  existem  15  (quinze)  unidades  de  delegacias especializadas no 

atendimento à mulher (Secretaria de Defesa Social, 2022a). Sendo distribuídas 05 (cinco) 

na Região Metropolitana do Recife, 03 (três) no Agreste, 03 (três) no Sertão, 03 (três) na 

Zona da Mata e 01 (uma) na região do São Francisco (Secretaria de Defesa Social, 2022a). 

Como encontrado no presente estudo, o Sertão apresentou a maior proporção de 

feminicídios em relação a homicídios em mulheres. Resultado semelhante foi encontrado 

no estudo realizado por Santos (2022) em Pernambuco. Foi constatado que a mesorregião 

do Sertão apresentou aumento do número de casos de homicídios de mulheres no ano 

2020 (Santos et al., 2022). Já no estudo de Barros et al. (2021a), foi observado que as 

maiores taxas de homicídios em mulheres encontram-se em municípios distantes da 

região metropolitana, principalmente na Zona da Mata e no Agreste de Pernambuco 

(Barros et al., 2021a). 

Com a decretação da pandemia do COVID-19 pela Organização Mundial de Saúde 

(OMS) em 11 de março de 2020, muitos dos países adotaram o isolamento como uma das 

medidas restritivas para evitar a propagação do vírus (Organização Pan-Americana de 

Saúde [OPAS], 2022), algumas questões foram levantadas, e uma das consequências da 

pandemia foi o aumento de casos de feminicídios (Lund, Mânica & Mânica, 2020). 

No Brasil, o primeiro caso de COVID-19 ocorreu em fevereiro de 2020, e em 

Pernambuco, o primeiro registro de COVID-19 foi feito em março. Para evitar o avanço 

da doença, foram adotadas medidas sanitárias, dentre elas estavam o isolamento e a 

quarentena a fim de diminuir a circulação do coronavírus (Decreto nº 48.809, 2020). 

Diante do isolamento social, houve preocupação das autoridades de segurança 

pública e jurídica em relação à violência contra as mulheres, uma vez que o tempo de 

convivência com seus agressores dentro das suas casas passou a ser contínuo (Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública, 2022). Muitas atividades econômicas foram suspensas, 

inclusive bares e restaurantes, o que facilitou o consumo de bebidas alcoólicas dentro das 



 

residências (Usher, Bhullar, Durkin, Gyamfi & Jacson 2020). O isolamento também foi 

responsável por uma nova modalidade de trabalho, o home office. Assim, por estar muito 

tempo em casa, com os filhos ocupando o mesmo espaço por um período de tempo longo, 

fato que pode ter favorecido o aumento da violência (Bezerra, Vidal, Kerntopf, Lima, 

Alves & Carvalho, 2020). 

De acordo com a Lei Maria da Penha, Lei nº 11.340/2006, são considerados atos 

de violência contra a mulher, a violência psicológica, física, moral, sexual e patrimonial 

(Lei nº 11.340, 2006). Durante o isolamento social houve aumento do risco dessas 

violências pelo fato da mulher passar mais tempo no mesmo local com seu agressor 

(Nascimento et al., 2021), além do risco de estar sendo vigiada e impedida de conversar 

com familiares e amigos. 

Durante o isolamento social, também houve redução do acesso aos serviços de 

apoio às vítimas, principalmente nos setores de assistência social, saúde, segurança 

pública e justiça, serviços considerados como principais redes de apoio para vítimas de 

violência doméstica. Somado a isso, devido à pandemia, houve a redução de ofertas 

desses serviços, além da própria vítima evitar a sua busca em virtude do medo do contágio 

da COVID-19 (Vieira, et al., 2020). 

Um estudo realizado na Suíça, envolvendo três países de língua espanhola, 

Espanha, Chile e Paraguai, que, durante o primeiro ano da pandemia, houve poucos casos 

de feminicídios em comparação à média dos três anos antecedentes. Enquanto na 

Argentina, no Panamá e no México houve mais casos, contudo essa diferença não foi 

estatisticamente significativa (Aebi, et al., 2021). 

Em oposição ao estudo de Aebi et al. (2021) citado, o presente estudo constatou 

um aumento da taxa e da proporção de feminicídios registrados no primeiro semestre de 

2021, período em que o Estado de Pernambuco estava lidando com as consequências do 

término do isolamento, quando comparado com o mesmo período do ano de 2018. O 

aumento do número de tentativas de feminicídios também foi observado durante a 

pandemia em outro estudo realizado no Chile, enquanto o número de feminicídios 

permaneceu sem alteração significativa (Cantor, et al., 2022). Já em estudo sobre 

violência doméstica, o Mato Grosso do Sul (Brasil) mostrou que o ano de 2020 apresentou 

o maior número de feminicídios no Estado do Mato Grosso do Sul já contabilizado desde 

2015 (Jesus & Santos, 2022), ano em que entrou em vigor a Lei nº 13.104/2015, a qual 

tipifica o crime de feminicídio, considerado um agravante do crime de homicídio (Lei nº 

13.104, 2015). 



 

No estudo que analisou a violência contra a mulher antes e durante o primeiro ano 

da pandemia em Portugal, comparando estatísticas de variadas modalidades de violências 

contra a mulher nos anos 2019 e 2020, foi observado aumento no ano de 2020, mesmo em 

casos em que o acusado não se enquadrava como parceiro íntimo. Crimes envolvendo 

violência psicológica, houve aumento; o de “stalking” apresentou acréscimo, como 

também houve aumento nos casos de tentativa de feminicídio ou feminicídio por não 

parceiros íntimos (Soeiro et al., 2023). 

A fim de combater o crime de feminicídio, o Estado Pernambuco criou 

dispositivos legais, como o Decreto nº 44.950/2017 que dispõe sobre o registro de 

ocorrência do crime de feminicídio (Decreto nº 44.950, 2017), e a Lei estadual nº 

16.196/2017 que estabelece o dia 05 de abril como dia estadual de combate ao feminicídio 

(Lei Estadual, nº 16.241, 2017). 

A relevância do presente estudo está em permitir compreender a localização e a 

distribuição da ocorrência desse crime e o contexto em que ele se insere, o que pode 

contribuir para a elaboração de políticas de apoio às mulheres em situações de violência. 

A presente pesquisa apresentou como limitações ao uso e tratamento de dados 

secundários, comprometimento em relação a aspectos de qualidade como a completude e 

as inconsistências no preenchimento de campos essenciais nos diversos instrumentos de 

notificação. 

 

 

 

 

CONCLUSÃO 

 

O presente estudo mostrou um aumento da taxa e proporção de feminicídios na 

pandemia do COVID-19 no Estado de Pernambuco (Brasil). O feminicídio, por ser o 

extremo da violência de gênero, ocasionou a morte prematura de mulheres. Necessita-se 

de políticas públicas direcionadas para o enfrentamento e diminuição dos casos. O Estado, 

como responsável por assegurar o direito à vida, deve investir em intervenções 

com ações de prevenção à violência, através de políticas de suporte a mulheres em 

situação de vulnerabilidade, considerando as sequelas que podem ser deixadas para os 

sobreviventes. 
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